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ESTADO DO' ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNlClPAr^tÍÊ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

1  EXERCÍCIO DE 197 65

\  ' ^ V ^

ASSUNTO , ^ .
.  ■ ; Projeto de L^^i 68/65.'

' ' ' ' 1 '
X-'

-  INICIATIVA: ^ "
■ ' • ''"ifolmár Nbves de S©,uza
'  . ' . - ' ■ • ' . " ^

HISTORieO: , ,
-  Autoriza oSxeçutivo. a- Il3Sto.lar'hidrQa-

t0S' na' -Rua. ̂ Bernardo Horta- até a Rua 2-5 de Março.

,  • , A UTU A' ÇÃ O

Aos . vinté trés dias do mês dé ' sejJçmBro , do ano de

mil novecentos e setenta e ' , qutúo o Projeto de Lp;i

supra-citado e mais docuinentps < que se ..seguem ■ ,

Período _de ,1964" a 1965

^ o T.m -í r7 ítL ' ■? «virN
^  .



■ ESTADO ■ QO ESPIRITO SANTO

CÂMÁRA MUKKIPÂL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196.5..

<3^—

' K. -2;^ ?

b-sp-P) 6J-

ASSUNTO
1\ \ !

ÍBDJÍTO- DE LEI 'Í^\"6,8
■'■''te-

INICIATIVA:

""'IPCaRlADOR'WOLMAR .íffiVEE DE SOUZA

HÍSTÕRICO: - . .

Autoilza o Executivo a inatalai" hidrantes a®
loiTífco da Rua Eornardo Horta até a rua. 25 de ^lai'-
ÇO

'  AUTUAÇÃO

Aos vinte três dias do mês de setenbr® ' do ano de,

mil novecentos e sessenta e cinco , autúo o íiujeto b8/65

supra-citado e mais documentos que se seguem

(y\r^
TàTa" n___



AUTUE-SE. IÍEGISTE?pg?r'23-9-65

PEOJETO BE lEI HS €, r PreslíSnyõ'ãa oanara
.IHSTALAÇSO DS HIDRàNTES NA PEINCIPAI ARTÉRIA D^CIPAPB-

Ar-o , JL1 Q

Art. 22

Pica o poder executivo autorizado a instalar, no percurso da rua
Bernardo Horta, a começar do Posto Texaco, de propriedade da fir
ma Pedro Seccliin & Pillios, até à rua 25 de Março, em frente à pon
te municipal, a quantidade necessária de hidrantes, nao devendo a
distância entre um e outro exceder a duzentos metros,-.

Ob recursos necessários para a execução 4° _^:g^esente^prqqe;tíO,?,T.^]9^-Q
rerão por . conta da verba a que o mesmo e^tíKpèi?SsügeitOi--;

de rocarso

e/Cachoe Itaro

JUSTIPIC ATIVA C.:

Já é tempo do poder público local ter sobre^si"
curar ajudar a debelar a situação aflitiva da população d(
pemirim, quando ocorre um incêndio na cidade,-

SÍ5mente depois de muita insistência junto aos órgãos com^^e^tentes
do poder público estadual, foi a nossa cidade beneficiada com a vinda de um'
carro tanque para que uma pequena guamiçao do corpo de bombeiros pudesse -
ficar à" disposição da cidade, No entanto, todas as vizes ení que ocorre "um
incêndio de maiores proporçoes, por mais que se esforcem os bravos soldados
do fogo que nos servem,.os resultados são sempre os mesmos, isto é, destrua
ção completa da parte sinistrada» Os reciirsos de que âirspoe a unidade local
do corpo de bombeiros são por todos reconhecidos como deficientes. Urge, a_s
sim, que a. municipalidade procure dar a sua parcela de ajuda ao povo e aos
■moldados do fogo, fazendo instalar na principal artéria da cidadè, com a -
distância máxima de duzentos metros de um para outro, a quantidade necessá
ria de hidrantes, visto que, várias firmas da cidade já possuindo mangueiras
por certo fanilitará a extinção do fogo, quando este ocorrer,-

Sendo uma medida^de interesse coletivo que, por_^certo, sbmente -
trará benefícios à população, justo é que tenha a aprovaçao unânime da Cama
ra Municipal,-

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de setembro de 1965

■/.-Wolmar''Neves de Bouza-
-Vereador pelo P,S.I),-

&  '
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N2 68/65

Iniciativa: Vereador Wolmar Neves de Souza

P A R E C E R

Apreciando o Projeto de Lei que tomou o

n2 68/65, de iniciativa do vereador Wolmar Neves de Souza, somos

favorável ao mesmo, que é constitucional e tem amparo legal.

Todavia, x>ara sua a;provação poa? osta Casa é
mister que a matéria seja, expimgida de certos senões e receba urna

altei>ação, pelo que apresentamos a seguinte emenda:

No artigo 12 - Redija-se: "12 - Pica o Po

der Executivo autorizado a instalar, no percurso da rua Bernardo

Horta, a partir do Posto Texa.4o, até a rua 25 de Março, em frente
à ponte Municipal, o numero de Nidrantes necessários, não podendo

a distância entre um e outro exceder de duzentos metros.

Inclua-se: "Art. 22-0 Poder Executivo abri

rá concorrência publica, para a aquisição dos hidrantes prevista

no artigo anterior..

Inclua-se:"Art. 3- ~ Pica.autorizado:orPoder

Executivo a abrir o necessário crédito especial, com o provável ex
cesso de arrecadação do atual exs-rcício, para fazer fa.ce ás despe

sas decorrentes desta lei.

Inclua-se: "Art.42 - Esta lei entrará em vi

gor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.",

É o nosso parecer.

Caclioeiro de Itapemiri,, Sala das Comissões, 21 de setembro

de 1965»

..

"RUBEM DO NASCIMENTO - Relator

■>// // 1
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fEOJ£TO DE LEI .H? (.;■ •

Art, 12 - Pica o pcsder executivo autoíiza.do a in,stalar, no percurso
da rua Bei-nai'ds Hsrta, a coneçai- do Posto Texaco., de pro
priedade da xirraa Padra Secciiin & Pildos, até à rua. 25 de
T'%i-ç0, eiü frente à ponte ^'unicipalf a quantidade necessá
ria de hidrante», não devendo a distância entre ura e outro

'  «xcedsr a, duzentos -mstros, -

Art. 22 - pE»cursos
to,
jeito,

correrão
necessários para a. execução do presente proje-
por conta ds, verba a que o -«asmo estiver su-

JUSTIPIC ATIVA'

Jâ-é te-^po do podar pdblico local ter aôbre si o^encargo
de procurar ajudar a debelai' a situação aflitiva da população de Ca-
choeiro de Itaper^irira■ quando ocorre-úra incSndio ne. cidade.

Sèraente depois de rauita insistência junto aos órgãos cora-
petentes- do podei' público estadual, foi a nossa cidade beneficiada cora
a vinda de urae cari'0 tanque para que. _uraa pequena guannição do corp®
de bo^bciro"s pudesse ■ ficar à disposição©" da cidade, Eo entanto, "todas
a» vêzes era quü ocor.re ura incêndio de raaiorcs proporções," per ^ais • .
que s® esforçara os bravos soldados do fog© que nos sorvera, os resul
tados sãs serapre os rassraos, isto ©, destruição corapleta. da part® si
nistrada. Os recursos de que dispõe a unidade local do corpo de bora-
beiros são por todos reconíiccldos co-^o deficientes. Urge, asai"-,que
a raunicipalidade procure dar & sus. parcela de ajuda s.o povo e aos sol
dados do fogr, fazenno in3talar""na principal artéria da cids.de, cora
a diitância raáxi^-a de duzentos rastros de ura pará sutr®, a qu<^itidade
necessária de Mdrantes, viste que, várias firraas da cidade já pos
suindo raangeiraa p®r certs facilitará a «xtinçSs d© fogo, quando ca
te scsrrar»' ,

Sende u^-a, raedida de interêsse cs.etivo que, per certo, sè-"
rasnte trai'á benefícios ã. pepulação, just© á que teniia a aprovação u-
nâni™© da Gâraara t^unicipal.

. '.l ^ '•

V
êr cr

Oadioeiro de ItageEirim, 16 do soternlire d® 1965 ■

a) WolrnsJ' leves de Ssuza.

Vereader pelo- f. S.D,
/

:
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COMISSÃO DE GCNSTIMgAO, JUSTIÇA E HEDAÇAO

PROJETO DE I.RI IfQ 68/Ó5

Iniciativa; Vereador -íolaiai? Neves de Sousa

P  A H E C E R

Apreciando o Proá^to de Lei que tomou o

n2 Ô8/G5, de iniciativa do vereadoi? Wolciar Neves de Sousa, somos

favorável ao mesmo, qué é constitucional c tem amparo legal»

Todavia, para sua aprovação por esta Casa é
mister que a matéria seja exjdtnciida de certos senões e receba uma
altex^açEo,- polo que aiprosentamos a seguinte emenda:

No artigo 12 ~ iiedija~se; "12 - Pica o Po

der Executivo autoriaado a instalar, no p.;i-'curso da rua Bernardo

Horta, a partir do Posto Texado, até a rua 2.5 do Março, em frente
à ponte Huinicipal, o número do hidrantes necessários, não podendo
a distância, entre um e outro exceder de dasc-ntos metros»

Inclua-se: "irt. 22 - O Poder Executivo abri-

lic

no artigo anterior.

rá concorrência pública, para a aquisição dos hicrantes previ»sta

Incl ua- s e; ''ârt. 5^ ~ Fi c a - a ut o ri z á d o o rPod e r
Executivo a abrir o necessário crédito aspecia3., com o. pri:vável ex
cesso de arrecadação do atual exercício, para facer face às despe
sas decorrentes desta lei»

Inclua-se: "Art.42 - Ssta lei entrará em vi

gor a partir da data do sua publicação, revogadas as disposições em
contrájrio»"»

S o nosso parecer»

Oachooiro de Itapemiri,, Sala das Cotdíssõos, 21 do setembro
de 1965.

1^71! DO NASOIMTO - Relator
c /) V y
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI 68/65

P A R E C E R

Apreciando o Projeto de Lei de iniciativa do

vereador Wolmar Neves de Souza, o qual tornou o número 68/65,

mandando o Executivo instalar hidrantes em áreas urbanas,por

necessidade e de palpitante interesse público, apreciamos, so

bretudo, o parecer acompanhado de emenda, proposta em tempo há

bil pela totalidade da ^omissão de Constituição, Justiça e Re

dação, pela impropriedade com que foi apresentado à Casa o

projeto original.

A emenda daquela comissão é oportuna e sò as

sim a matéria poderia mesmo tramitar e merecer a apreciação

da Casa.

Da maneira como foi apresentada a matéria es

tava incompleta.

Nosso parecer é inteiramente favorável, desde

que atendida a emenda da Comissão de Justiça.

A lembrança do autor merece elogios. Ê o que

fazemos.

Sala das Comissões, 10-10-65

Astor Nilen dos Santos - Relator
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PROJETO RB LÈI ]í2'-',6B/65 \l„,'.o' '-'

Art. 19 - Rica o psder executivo autorizado a instalar, no percurso
da rua Bernard© Horta, a começai' do Posto Toxaco, de pio —
priedade da firaa Pedro Secciiin & Riliios, até à rua 25 de
Fai'çQ, em frente à ponte Municipal, a quantidade necessá
ria de hidraiites, não devendo a distância entre um e outro
excedei' a duzentos metros. -

Art. 22 _■ pEBCursos necessários para a,execução do presente proje
to, correrão por conta da ver Ba a que o '-lesmo estiver su
jeito.

JUSTIRIC ATIVA

Já <5 íte-^p© do poder público local ter sSBra si o encargo
de procurar ajudar a debelai' a situação aflitiva da população de Ga-
ciioeiro de Itapemirim qus-ndo ocorre um incêndio na cidade,

Sòmente depois de muita insistência junto aos áigaps cof^—
petentes do poder público'estadual, foi a nossa cidade beneficiada com
a vinda de ume carro tanque para que uma pequena gu^niças do
de bombeiros pudesse ficar à disposição da cidade. Ho^entanto, tedc^a
PS vêaes em que ocorre um incêndio de maiores proporçoes, poi .ma,is
cu(" se ®sf»rc0m os bravos SQld?:do-s do fogo que nos servem, os resul-.
tados são sempre os mesmos, ist©_ú, destruição completa aa pai'te si
nistrada. Os recursos de que dispõe a unidade local d© corpo de ■
beiros são por todos reconhecidos como deficientes. Urge, assim,que
a municipalidade procure dar a sua parcela de ajuda ao povo e aos soldados do fogo, fazendo instalar na principal artéria da cidade, oom^
a diifctância máxima de duzentos metros de um para outre, a qu?hitidad
necessária de-hidrantes, visto que, várias firmas da cidade já pos
suindo mangeiras par certo facilitará a extinção d© fogo, qucando es
te ® correr.

Sendo uma medida de interêsse csj.etiv3 que, por cei-t®, sê-
mente trará benefícios à população, just® é que tenha a aprsvaçã© u-
nânimo da Câmara Municipal,

Cadioeiro de Itapemirim, l6 de setembro de 1965 .

a) Wolmai' Heves de Souza
A COMISülíO nE Vereador pelo ?, S.R,'

Saía das ^■A

«■*
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COMISSÃO DE CONSTIl^UIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI He 68/65

Iniciativa'; Vereador Wolmar Neves de Sou^a

P  A R E C ■ E R

Apreciando o Projeto de Lei que tomou o
ns 68/65, de iniciativa do vereador Wolmar Neves de Sousa, somos
favorável ao mesmo, que é constitucional e tem amparo legal.

Todavia, para sua aprovação por esta Casa é
mister que a matéria seja e3{$un{rida de cex'tos senões e receUa uma

alteração, pelo que apresentamos a seguinte emenda:

No artigo la - Redijã-se: "12 ~ Fica o Po
der Executivo autorisado n instalar, no percurso da rua Bernardo

Horta, a partir do Posto Texado, ate a rua 25 de Março, em frente
a ponte Municipal, o numero de hidrantes necessários, não podendo
8. distancia entre um e out3:*o exceder de dueentos metros,

lD.clua-se: "Ai*t, 22 - o Poder Executivo abri
ra concorrência publica, para a aquisição dos hidrantes prevista
no artigo anterior.

Inclua-se;"Art, 3® - Pica-autorizado orPoder

Executivo, a abrir o necessário crédito especial, com o provável ex^
cesso de arrecadaçao do atual exs rei cio,. para fazer fsce as df^spe—
sas decorrentes desta lei.

Inclua-se: "Art.42 - Esta lei entrará em vi^-
gor partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.".

E o nosso parecer.

Cachociro de Itapemiri,, Sala das Gomissoes, 21 de setembro
de 1965.

NASCIMENTO - fcatòr



;  . ■ COMISSÃO DE ̂ m^lÇAS".

• PROJEIO. DE 'LEI, ̂ 2 68/65

■  .P ■ :A • E S G E R

-  ■ Apreciando o Pro.jeto de Lei. nS 58/65, d.e ini—...

■ ciaijiva do sr. .vereador Woimar ÍJeVes de Souza, nada ieiBos a o—

por,' todavia, somos, de parecer que a mesma merece apròvàçao des

de que ;atendidaaá\as emendas propostas pela Comissão de Justi

ça,: 'que veia coaiipletar^ e dar suDstancia à maibéria. -

É o nosso parecer» . '

Sala das Comissões, 13 de outubro de" 196^ .
>. *

•  •

Rubens Sooares da.Silva - Relator

^ee-exn-í^ .
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-  ■ ■ que, Q-m-cuT"prÍTíi8nt3 de dispaste n© Eegii^en-
ts Interne da-Câ^^ara Fünicipal,. forasi, na presente . data,
dlatrilpuidas cá.pias.de •rejet© de Lei n^ 58/65 e d® pare-,
c«r da C®r"i8s§;è, de Justiça, a»s ^ereaderes e às Gorissões
de. Finanças q .Obras e tJrbaniST>i8";para d.si> ; pare-cer

Pel©

30 .de seto

**.

de. 1965 .

Er íace da infar^taçã® .aci^^a, aguardo-se © praz© regi^-en-
■ t al para apresentação de ernendas e. oaf&Cveres.'

Salaê: da.8 Sessões, "30-9-65 . ;

CgT"ai.  . . ?i-9siden:

**
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